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            PORTARIA Nº 259,  DE 05 DE JULHO DE 2013.  
 

  
“Defere o requerimento para Progressão de 
Nível solicitada pela servidora Manuela 
Santos Almeida e dá outras providências”. 
 
 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no art. 41 da Lei Municipal de nº 318/2009, 

decreta:   

 

Art. 1º. Fica deferido o requerimento de Progressão de Nível apresentado pela 

servidora MANUELA SANTOS ALMEIDA, nos termos da Lei Complementar nº 008/2006 e 

da Lei Municipal de nº 318/2009. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 01 de julho de 2013. 

 

 

Karina Borges Silva 
Prefeita Municipal 

 


